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ANEXO I 

(de que trata o art. 15) 

 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E CARGOS EFETIVOS DO IMPAS 

 

CARGO EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO 
Nº 

VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

(R$) 

COORDENADOR DO NÚCLEO DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
01 40h 7.432,44 

 

CARGOS EFETIVOS 

GRUPO FUNCIONAL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS (SAD) 

CARGO 
Nº 

VAGAS 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

INICIAL (R$) 

ANALISTA DE 

BENEFÍCIOS 
02  40h 3.809,85 

ANALISTA DE 

INVESTIMENTOS 
01  40h 3.809,85 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 
03 40h 2.405,14 

CONTADOR 01 40h 5.503,90 

CONTROLADOR 

INTERNO 
01 40h 5.235,94 

 

 

 

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 

 

  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
 

Av. VIII, n. 50, Bairro Carreira Comprida 

Santa Luzia – MG / CEP 33.045-090 

ANEXO II 

(de que trata o inciso II do caput do art. 63) 

 

MANUAL DO CARGO EM COMISSÃO DE RECRUTAMENTO AMPLO: 

ATRIBUIÇÕES E ESCOLARIDADE EXIGIDA 

 

COORDENADOR DO NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATRIBUIÇÕES:  EXIGÊNCIAS 

Coordenar as ações administrativas e financeiras do 

Instituto de Previdência, estabelecendo procedimentos e 

rotinas, orientando a equipe de servidores a si 

subordinados a proceder aos registros sob o amparo da lei; 

Orientar estudos nos campos da administração geral e 

financeira, controle interno, racionalização e 

aprimoramento de métodos, processos e serviços; 

Coordenar a emissão de atos ou informações, empenhos, 

faturas ou quaisquer outros documentos da despesa, 

referentes ao Instituto; Orientar a realização de medidas 

relativas à boa administração das finanças e de outros 

aspectos dos serviços públicos; Planejar, elaborar e 

supervisionar os serviços de todos os setores do Instituto 

de Previdência; Exarar despachos; Executar outras 

atribuições afins. 

Ensino Superior em 

Administração, Ciências 

Contábeis e/ou Direito, 

devidamente registrado no seu 

respectivo conselho de classe. 
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ANEXO III 

(de que trata o inciso III do caput do art. 63) 

MANUAL DOS CARGOS DOS SERVIDORES EFETIVOS, ATRIBUIÇÕES E ESCOLARIDADES EXIGIDAS  

 

CARGO ATRIBUIÇÕES EXIGÊNCIA: 

ANALISTA DE  

BENEFÍCIOS 

Executar processos e cálculos previdenciários, de manutenção e de revisão de direitos 

ao recebimento dos benefícios previdenciários, procedendo a orientação previdenciá-

ria e atendimento aos usuários, realizando estudos técnicos e estatísticos; Elaborar a-

tos administrativos e normativos avaliando processos que oferecem subsídios à gestão 

nos aspectos preventivos e para as tomadas de decisão; Participar do planejamento es-

tratégico institucional, de comissões, grupos e equipes de trabalho, controlar dados e 

informações, bem como executar a atualização em sistemas; Orientar , informar e 

conscientizar os usuários do IMPAS, dentro da sua área de atuação, sobre o sistema 

previdenciário; Subsidiar os superiores hierárquicos com dados e informações rela-

cionadas à sua área de atuação, atuando no acompanhamento e avaliação da eficácia 

das ações desenvolvidas e na identificação e proposição de soluções para o aprimora-

mento dos processos de trabalho desenvolvidos; Executar outras atribuições afins. 

 

Ensino Superior em Adminis-

tração, Ciências Contábeis 

e/ou Direito, devidamente re-

gistrado no seu respectivo 

conselho de classe. 
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ANALISTA DE  

INVESTIMENTOS 

Gerir programação econômico-financeira; Elaborar e executar projetos (pesquisa eco-

nômica, de mercados, viabilidade econômica etc); Analisar o ambiente econômico; 

Participar do planejamento estratégico e de curto prazo; Efetuar treinamento da equi-

pe, dentro da sua área de atuação; Subsidiar formulação de normas, regulamentos e 

contratos; Estimar impactos sociais e ambientais (externalidades); Manter-se atualiza-

do; Construir cenários; Estimar rentabilidade e viabilidade econômico-financeira; A-

plicar métodos quantitativos; Analisar tendências de longo prazo; Acompanhar execu-

ção orçamentária; Processar e gerenciar bancos de dados; Planejar investimentos; A-

nalisar conjunturas; Efetuar análise de demonstrativo financeiro; Executar outras atri-

buições afins. 

Ensino Superior em Adminis-

tração, Ciências Contábeis 

e/ou Economia, devidamente 

registrado no seu respectivo 

conselho de classe. 

ASSISTENTE  

ADMINISTRATIVO 

Preencher de formulários; Direcionamento de correspondências e documentos; Re-

cepcionar os usuários que procurem a sede do IMPAS; Realizar as atividades de regis-

tros de receitas e contas a pagar; Elaborar ofícios e memorandos;  Efetuar controle de 

estoque; Elaborar minuta de relatórios financeiros; Atualizar os arquivos e cadastros 

de informações; Atuar no apoio ao setor de pessoal; Assessorar os gestores com ques-

tões práticas da rotina de trabalho; Executar outras atribuições afins. 

Ensino Médio Completo 

CONTADOR 

Planejar o sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas 

e às exigências legais, possibilitando o controle contábil e orçamentário; Supervisio-

nar os trabalhos de contabilização, observando o plano de contas adotado; Inspecionar 

a escrituração de livros contábeis, verificando se os registros correspondem aos do-

cumentos de origem; Elaborar a folha de Pagamento; Controlar a conciliação de con-

tas, conferindo saldos e verificando possíveis erros; Proceder a classificação de contas 

e despesas; Reavaliar o ativo e deprecia bens; Organizar e assinar balancetes, balanços 

e demonstrativos de contas; Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econô-

mica e financeira exigidos pelos órgãos de controle; Elaborar o projeto de lei orça-

mentária anual, o projeto de lei das diretrizes orçamentárias e o projeto do plano plu-

rianual dos programas, projetos e atividades do IMPAS; Apresentar, quando necessá-

rio, os relatórios de gestão fiscal e prestação de contas do IMPAS; Executar outras a-

tribuições afins. 

Bacharelado em Ciências 

Contábeis, com inscrição re-

gular junto ao Conselho Re-

gional de Contabilidade. 
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CONTROLADOR INTERNO 

Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos orçamentários e programação fi-

nanceira, com informações e avaliações relativas à gestão do órgão; Comprovar a le-

galidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial do IMPAS; Organizar e executar por iniciativa própria ou a 

pedido do Tribunal de Contas, programação de auditoria contábil, financeira, orça-

mentária e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, enviando ao 

Tribunal os respectivos relatórios; Promover auditoria nas contas dos responsáveis sob 

seu controle emitindo relatório e parecer que consignarão qualquer irregularidade ou 

ilegalidade constatada e indicarão as medidas adotadas para corrigir as falhas encon-

tradas. Alertar, formalmente, a autoridade administrativa competente para que instrua 

a tomada de contas especial sempre que tiver conhecimento de qualquer ocorrência, 

com vistas à instauração de tomada de contas especial para apuração dos fatos e quan-

tificação do dano, sob pena de responsabilidade solidária. Elaborar, apreciar e subme-

ter ao Presidente, estudos, propostas de diretrizes, programas e ações que objetivam a 

racionalização da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial. Zelar pela organização e manutenção utilizada dos cadastros 

dos responsáveis por dinheiro, valores e bens públicos, controle de estoque, almoxari-

fado, patrimônio, sujeitos à auditoria pelo Tribunal de Contas; Emitir parecer anual 

sobre as demonstrações orçamentárias e contábeis do IMPAS; Executar outras atribui-

ções afins. 

Ensino Superior Completo 

em Direito, Ciências Contá-

beis, Economia e/ou Admi-

nistração com o respectivo 

registro no conselho de clas-

se. 
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ANEXO IV 

(de que trata o § 1º do art. 19) 

 

TABELA RELATIVA À PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO 

GRUPO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE 

EXIGIDA PARA O 

CARGO 

TITULAÇÃO ACEITA PARA 

APROGRESSÃO VERTICAL 

ANALISTA DE 

BENEFÍCIOS 

Ensino Superior em 

Administração, Ciências 

Contábeis e/ou Direito, 

devidamente registrado no 

seu respectivo conselho de 

classe 

I - Progressão por nova habilitação, 

diversa da utilizada no provimento inicial 

do cargo, nas seguintes áreas: 

Administração, Ciências Contábeis, 

Direito, Ciências do Estado, Gestão 

Pública, Economia, Ciências Atuariais; 

II – Pós-graduação latu sensu na área de 

atuação de no mínimo 360 horas, 

mestrado ou doutorado. 

ANALISTA DE 

INVESTIMENTOS 

Ensino Superior em 

Administração, Ciências 

Contábeis e/ou Economia, 

devidamente registrado no 

seu respectivo conselho de 

classe e certificação. 

I - Progressão por nova habilitação, 

diversa da utilizada no provimento inicial 

do cargo, nas seguintes áreas: 

Administração, Ciências Contábeis, 

EconomiaCiências do Estado, Gestão 

Pública, Economia, Ciências Atuariais, 

Direito. 

II – Pós-graduação latu sensu na área de 

atuação de no mínimo 360 horas, 

mestrado ou doutorado. 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO 

Ensino Médio Completo 

I - Progressão por graduação nas seguintes 

áreas: Ciências Contábeis, Administração 

Pública, Gestão Pública, Economia, 

Direito, Ciências Atuariais.  
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II – Pós-graduação latu sensu na área de 

atuação de no mínimo 360 horas, 

mestrado ou doutorado. 

CONTADOR 

Bacharelado em Ciências 

Contábeis, com inscrição 

regular junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade. 

I - Progressão por nova habilitação, 

diversa da utilizada no provimento inicial 

do cargo, nas seguintes áreas: 

Administração, Economia, Ciências do 

Estado, Gestão Pública, Economia, 

Ciências Atuariais, Direito.: Gestão 

Pública, Direito, Ciências Atuariais, 

Administração Pública, Ciência do Estado 

II – Pós-graduação latu sensu na área de 

atuação de no mínimo 360 horas, 

mestrado ou doutorado. 

CONTROLE INTERNO 

Ensino Superior Completo 

em Direito, Ciências 

Contábeis, Economia e/ou 

Administração Pública com 

o respectivo registro no 

conselho de classe 

I - Progressão por nova habilitação, 

diversa da utilizada no provimento inicial 

do cargo, nas seguintes áreas: Direito, 

Ciências Contábeis, Economia, 

Administração Pública, Administração, 

Ciências do Estado, Gestão Pública, 

Ciências Atuariais., Gestão Pública, 

Ciências Atuariais, Ciência do Estado II – 

Pós-graduação latu sensu na área de 

atuação de no mínimo 360 horas, 

mestrado ou doutorado. 
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ANEXO IV-A 

(de que trata o art. 21) 

TABELA DE GRADAÇÃO DA PROGRESSÃO POR TITULAÇÃO 

TÍTULO 
GRAUS DE ASCENÇÃO LIMITE DE TÍTULOS 

GRADUAÇÃO 2 1 

PÓS GRADUAÇÃO LATU SENSO 1 1 

MESTRADO 2 1 

DOUTORADO 3 1 
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ANEXO V 

(de que trata o parágrafo único do art. 18) 

 

TABELA DE PROGRESSÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

 

Carreira: Analista de Benefícios - 40 horas  

Grau 
Posição 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Grau V R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 R$ 6.516,14 R$ 6.841,95 R$ 7.184,05 

Grau IV R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 R$ 6.516,14 R$ 6.841,95 

Grau III R$ 4.200,36 R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 R$ 6.516,14 

Grau II R$ 4.000,35 R$ 4.200,36 R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 

Grau I R$ 3.809,85 R$ 4.000,35 R$ 4.200,36 R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 

Carreira: Analista de Investimentos - 40 horas 

Grau 
Posição 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Grau V R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 R$ 6.516,14 R$ 6.841,95 R$ 7.184,05 

Grau IV R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 R$ 6.516,14 R$ 6.841,95 

Grau III R$ 4.200,36 R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 R$ 6.516,14 
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Grau II R$ 4.000,35 R$ 4.200,36 R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 R$ 6.205,85 

Grau I R$ 3.809,85 R$ 4.000,35 R$ 4.200,36 R$ 4.410,38 R$ 4.630,90 R$ 4.862,45 R$ 5.105,57 R$ 5.360,85 R$ 5.628,89 R$ 5.910,33 

 

Carreira: Assistente Administrativo - 40 horas 

Grau 
Posição 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Grau V R$ 2.923,46 R$ 3.069,64 R$ 3.223,12 R$ 3.384,27 R$ 3.553,49 R$ 3.731,16 R$ 3.917,72 R$ 4.113,61 R$ 4.319,29 R$ 4.535,25 

Grau IV R$ 2.784,25 R$ 2.923,46 R$ 3.069,64 R$ 3.223,12 R$ 3.384,27 R$ 3.553,49 R$ 3.731,16 R$ 3.917,72 R$ 4.113,61 R$ 4.319,29 

Grau III R$ 2.651,67 R$ 2.784,25 R$ 2.923,46 R$ 3.069,64 R$ 3.223,12 R$ 3.384,27 R$ 3.553,49 R$ 3.731,16 R$ 3.917,72 R$ 4.113,61 

Grau II R$ 2.525,40 R$ 2.651,67 R$ 2.784,25 R$ 2.923,46 R$ 3.069,64 R$ 3.223,12 R$ 3.384,27 R$ 3.553,49 R$ 3.731,16 R$ 3.917,72 

Grau I R$ 2.405,14 R$ 2.525,40 R$ 2.651,67 R$ 2.784,25 R$ 2.923,46 R$ 3.069,64 R$ 3.223,12 R$ 3.384,27 R$ 3.553,49 R$ 3.731,16 

Carreira: Contador - 40 horas  

Grau 
Posição 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Grau V R$ 6.690,03 R$ 7.024,53 R$ 7.375,76 R$ 7.744,55 R$ 8.131,77 R$ 8.538,36 R$ 8.965,28 R$ 9.413,55 R$ 9.884,22 R$ 10.378,43 

Grau IV R$ 6.371,46 R$ 6.690,03 R$ 7.024,53 R$ 7.375,76 R$ 7.744,55 R$ 8.131,77 R$ 8.538,36 R$ 8.965,28 R$ 9.413,55 R$ 9.884,22 

Grau III R$ 6.068,06 R$ 6.371,46 R$ 6.690,03 R$ 7.024,53 R$ 7.375,76 R$ 7.744,55 R$ 8.131,77 R$ 8.538,36 R$ 8.965,28 R$ 9.413,55 

Grau II R$ 5.779,10 R$ 6.068,06 R$ 6.371,46 R$ 6.690,03 R$ 7.024,53 R$ 7.375,76 R$ 7.744,55 R$ 8.131,77 R$ 8.538,36 R$ 8.965,28 

Grau I R$ 5.503,90 R$ 5.779,10 R$ 6.068,06 R$ 6.371,46 R$ 6.690,03 R$ 7.024,53 R$ 7.375,76 R$ 7.744,55 R$ 8.131,77 R$ 8.538,36 
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Carreira: Controlador Interno - 40 horas 

Grau 
Posição 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Grau V R$ 6.364,32 R$ 6.682,54 R$ 7.016,67 R$ 7.367,50 R$ 7.735,87 R$ 8.122,67 R$ 8.528,80 R$ 8.955,24 R$ 9.403,00 R$ 9.873,15 

Grau IV R$ 6.061,26 R$ 6.364,32 R$ 6.682,54 R$ 7.016,67 R$ 7.367,50 R$ 7.735,87 R$ 8.122,67 R$ 8.528,80 R$ 8.955,24 R$ 9.403,00 

Grau III R$ 5.772,63 R$ 6.061,26 R$ 6.364,32 R$ 6.682,54 R$ 7.016,67 R$ 7.367,50 R$ 7.735,87 R$ 8.122,67 R$ 8.528,80 R$ 8.955,24 

Grau II R$ 5.497,74 R$ 5.772,63 R$ 6.061,26 R$ 6.364,32 R$ 6.682,54 R$ 7.016,67 R$ 7.367,50 R$ 7.735,87 R$ 8.122,67 R$ 8.528,80 

Grau I R$ 5.235,94 R$ 5.497,74 R$ 5.772,63 R$ 6.061,26 R$ 6.364,32 R$ 6.682,54 R$ 7.016,67 R$ 7.367,50 R$ 7.735,87 R$ 8.122,67 
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ANEXO VI 

(a que se refere o § 1ºdo art. 26) 

 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO OBJETIVA - ADO 

Tabela 1 - Pontuação relativa à Assiduidade 

Item Pontuação atribuída 

0 a 2 faltas na média dos anos do período apurado 10 

3 ou 4 faltas na média dos anos do período apurado 9 

5 ou 6 faltas na média dos anos do período apurado 8 

7 ou 8 faltas na média dos anos do período apurado 7 

9 ou 10 faltas na média dos anos do período apurado 6 

11 ou 12 faltas na média dos anos do período apurado 5 

13 ou 14 faltas na média dos anos do período apurado 4 

15 ou 16 faltas na média dos anos do período apurado 3 

17 ou 18 faltas na média dos anos do período apurado 2 

19 ou 20 faltas na média dos anos do período apurado 1 

Acima de 20 faltas na média dos anos do período apurado 0 

 

Tabela 2 - Pontuação relativa à Pontualidade 

Item Pontuação atribuída 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, po-

sitivo ou negativo em até 3 horas laborais 
10 
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Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 3 horas e 01 minuto e 4 horas laborais 
9 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 4 horas e 01 minuto e 5 horas laborais 
8 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 5 horas e 01 minuto e 6 horas laborais 
7 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 6 horas e 01 minuto e 7 horas laborais 
6 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 7 horas e 01 minuto e 8 horas laborais 
5 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 8 horas e 01 minuto e 9 horas laborais 
4 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 9 horas e 01 minuto e 10 horas laborais 
3 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 10 horas e 01 minuto e 11 horas laborais 
2 

Saldo no banco de horas, na média dos meses apurados, 

negativo entre 11 horas e 01 minuto e 12 horas laborais 
1 

Saldo no banco de horas, na média dos meses, negativo a-

cima de 12 horas laborais 
0 
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Tabela 3 - Pontuação relativa à Participação em Cursos 

Item Pontuação atribuída 

Comparecimento entre 90% e 100% dos cursos em que foi 

designado pelo superior hierárquico 
10 

Comparecimento entre 80% e 89,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
9 

Comparecimento entre 70% e 79,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
8 

Comparecimento entre 60% e 69,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
7 

Comparecimento entre 50% e 59,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
6 

Comparecimento entre 40% e 49,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
5 

Comparecimento entre 30% e 39,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
4 

Comparecimento entre 20% e 29,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
3 

Comparecimento entre 10% e 19,99% dos cursos em que 

foi designado pelo superior hierárquico 
2 

Comparecimento entre 0% e 9,99% dos cursos em que foi 

designado pelo superior hierárquico 
1 

Comparecimento a nenhum curso em que foi designado pe-

lo superior hierárquico 
0 
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